
Estado do Rio Grande do Sul
Governo Municipal de Giruá

Secretaria Municipal de Administração

Ofício nº 123/2016                 Giruá, 13 de Outubro de 2016.
SMAD/MCR

Senhor Presidente:
 

Cumprimentamos  cordialmente  Vossa  Excelência,  momento  em que  vimos  encaminhar  para
apreciação e deliberação o  Projeto de Lei nº 112/2016 que “Autoriza o Executivo Municipal abrir
crédito adicional suplementar”.

O Projeto de Lei acima relacionado tem por objetivo buscar autorização legislativa, para dotar de
recursos em diversas rubricas das Secretarias, visando o pagamento da folha de pagamento dos servidores
lotados nas respectivas secretarias.

Sem mais, e nos colocando a disposição, despedimo-nos,

Atenciosamente,

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal

Excelentíssimo Senhor
Cláudio Flávio Weschenfelder
Presidente do Poder Legislativo
Giruá/RS

Viva a Vida sem drogas!
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PROJETO DE LEI Nº 112/2016                        DE 13 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza o Executivo Municipal abrir crédito
adicional – suplementar

Art.1º Autoriza o Executivo Municipal a ABRIR CRÉDITO ADICIONAL – SUPLEMENTAR,
em  conformidade  com  o  disposto  nos  artigos  42  e  43  da  Lei  Federal  4.320/64,  no  valor  de  até
R$695.887,50 (seiscentos e noventa e cinco mil oitocentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos)
destinados a dotar de recursos orçamentários os Programas de Trabalho  dos Órgãos abaixo, dentro da
seguinte classificação:
03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO
0301 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE GESTÃO PÚBLICA
04.0122.008.2.008 – Manutenção de Depto Administrativo de Gestão Pública
3.3.90.11.00.00 – 38 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil………………..…....R$ 30.000,00
FR: 0001 – Livre

03 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINSTRAÇÃO
0301 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO DE GESTÃO PÚBLICA
04.0331.000.0.017 Encargos para Formação do PASEP
3.3.90.47.00.00 – 78 – Obrigações Tributarias e Contributivas ...………………….........…....R$ 50.000,00
FR: 0001 – Livre

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.02 ENSINO INFANTIL
12.0365.043.2.086 – Manutenção Serviços Educacionais das EMEIS
3.3.90.11.00.00 – 329 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ......………...……..R$ 50.000,00
FR: 0020 - MDE

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.03 ENSINO FUNDAMENTAL
12.0361.044.2.070 – Manutenção Serviço de Direção/Supervisão
3.3.90.11.00.00 – 267 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .....……………... R$ 100.000,00
FR: 0020 – MDE

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.03 ENSINO FUNDAMENTAL
12.0272.027.2.238 – Encargos com Previdencia RPPS – Ens. Fund.
3.1.91.13.00.00 – 218 – Obrigações Patronais ............................................……………........ R$ 40.000,00
FR: 0020 – MDE

11 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
1101 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE - FMS
10.0301.031.2.176 – Manutenção Programa Incentivo Saúde da Família – PSF
3.1.90.04.00.00 – 700 – Contratação por Tempo Determinado .....................…………........ R$ 200.000,00
3.3.90.11.00.00 – 703 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil .......……………..R$ 200.000,00
RV: 0040 ASPS

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
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17.01 ASSESSORIA ADMINSITRATIVA
04.0122.008.2.436 – Manutenção do Depto de Planejamento e Captação de Recursos
3.3.90.11.00.00 – 7013 – Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil …………............ R$ 25.887,50
FR: 0001 – Livre

Art.2o  Para os recursos necessários à execução do disposto no artigo anterior a REDUÇÃO de
parte  das  dotações  constantes  do  Programa  de  Trabalho  do  Órgão  abaixo,  dentro  da  seguinte
classificação:
02 GABINETE DO PREFEITO

0201 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO
04.0122.008.2.005 – Manutenção da Coordenação Administrativa – Gabinete
3.3.90.14.00.00 – 30 – Diárias ..................................................................…......….…………...R$ 5.000,00
3.3.90.30.00.00 – 31 – Material de Consumo ................................................……...…………..R$ 1.000,00
3.3.90.33.00.00 – 32 – Passagens e Despesas com Locomoção .................…....………...…….R$ 1.300,00
4.4.90.52.00.00 – 34 – Equipamentos e Material Permanente .......................………………….R$ 4.897,00
FR: 0001 – Livre

02 GABINETE DO PREFEITO

0201 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO
04.0122.008.2.368 – Manutenção do Gabinete da Primeira Dama
3.3.90.30.00.00 – 25 – Material de Consumo .......................................................……………….R$ 892,50
3.3.90.33.00.00 – 4154 – Passagens e Despesas com Locomoção .....................………………...R$ 892,50
4.4.90.52.00.00 – 4155 – Equipamentos e Material Permanente .........................………………..R$ 850,00
FR: 0001 – Livre

02 GABINETE DO PREFEITO

0201 - COORDENAÇÃO ADMINISTRATIVA DO GABINETE DO PREFEITO
04.0124.008.2.417 – Manutenção da Central do Sistema de Controle Interno
3.3.90.14.00.00 – 6771 – Diárias .......................................................................…………….…...R$ 446,25
3.3.90.30.00.00 – 6772 – Material de Consumo .................................................………………...R$ 752,50
3.3.90.33.00.00 – 6773 – Passagens e Despesas com Locomoção .................………………..….R$ 446,25
3.3.90.39.00.00 – 6774 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...........……………….R$ 245,50
FR: 0001 – Livre

02 GABINETE DO PREFEITO
0202 ASSESSORIA JURÍDICA
28.0846.000.0.003 – Amortização de Precatórios Judiciais
4.9.90.91.00.00 – 129 – Sentenças Judiciais .....................................................………..……R$ 150.000,00
FR: 0001 – Livre

02 GABINETE DO PREFEITO
0203 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DESPORTO
27.0812.077.2.141 – Manutenção e Incentivo em Promoções Desportivas
4.4.90.51.00.00 – 6819 – Obras e Instalações...................................................…………....... R$ 40.000,00
FR: 0001 – Livre

04 SECRETARIA MUNIC. GESTÃO FINANCEIRA E DE SUPRIMENTOS
0401 ASSESSORIA FINANCEIRA
28.0843.000.0.001 – Amortização da Dívida Contratada
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4.6.90.71.00.00 – 126 – Principal da Dívida por Contrato ..................…………...…..............R$ 60.000,00
FR: 0001 – Livre

04 SECRETARIA MUNIC. GESTÃO FINANCEIRA E DE SUPRIMENTOS
0401 ASSESSORIA FINANCEIRA
04.0123.008.2.026 – Manutenção da Secretaria e Serv. De Arrecadação e Fiscalização
3.3.90.14.00.00 – 30 – Diárias ...................................................................................……………R$ 900,00
FR: 0001 – Livre

04 SECRETARIA MUNIC. GESTÃO FINANCEIRA E DE SUPRIMENTOS
0401 ASSESSORIA FINANCEIRA
04.0123.010.2.027 – Manutenção do Programa de Incentivo a Arrecadação
3.3.60.45.00.00 – 1060 – Subvenções Econômicas .........................................………..……..R$ 50.000,00
FR: 0001 – Livre

04 SECRETARIA MUNIC. GESTÃO FINANCEIRA E DE SUPRIMENTOS
0401 ASSESSORIA FINANCEIRA
04.0128.005.2.372 – Cursos e Aperfeiçoamento de Servidores – Asses. Financeira
3.3.90.14.00.00 – 4497 – Diárias ..........................................................................………………R$  650,00
3.3.90.33.00.00 – 4499 – Passagens e Despesas com Locomoção ......................………………..R$ 850,00
3.3.90.39.00.00 – 4501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...........……………….R$ 790,00
FR: 0001 – Livre

04 SECRETARIA MUNIC. GESTÃO FINANCEIRA E DE SUPRIMENTOS
0403 ASSESSORIA DE SUPRIMENTOS
04.0122.008.2.182 – Manutenção do Depto de Compras Públicas
3.3.90.39.00.00 – 4501 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ...........……………..R$ 1.000,00
FR: 0001 – Livre

05 SECRETARIA MUNIC. DE OBRAS, INFRAESTRUTURA E SERV. URBANOS
0503 DEPARTAMENTO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
26.0782.057.2.044 – Pavimentação/Conservação/Melhoria de Vias Urbanas
4.4.90.51.00.00 – 196 – Obras e Instalações ..................................................…………….... R$ 183.000,00
FR: 0001 – Livre

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.01 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO – SMEC
12.0122.050.2.201 – Manutenção do Depto Administrativo – SMEC
3.3.90.92.00.00 – 171 – Despesas de Exercícios Anteriores ..................................…………...... R$ 890,00
3.3.90.93.00.00 – 1067 – Indenizações e Restituições .......................................…………....... R$ 1.115,00
FR: 0001 – Livre

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.03 ENSINO FUNDAMENTAL
12.0361.044.2.042 – Manutenção Prog. AABB Comunidade
3.3.90.30.00.00 – 1135 – Material de Consumo ........................................................……….…...R$ 850,00
3.3.90.33.00.00 – 1137 – Passagens e Despesas com Locomoção ...........................…………….R$ 850,00
3.3.90.36.00.00 – 1138 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .....................…………..R$ 850,00
3.3.90.39.00.00 – 1139 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ..............……………..R$ 850,00
FR: 0001 – Livre
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07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
0705 OUTRAS MODALIDADES EDUCAÇÃO
12.0364.023.2.351 – Assistência e Incentivo a Estudantes Nível Superior
3.3.50.41.00.00 – 5109 – Contribuições ..........................................................……………….R$ 24.000,00
FR: 0001 – Livre

07 SECRETARIA MUNIC. DE EDUCAÇÃO E CULTURA
07.06 DEPARTAMENTO DE CULTURA
13.0392.054.2.104 – Manutenção de Festivais e Eventos Culturais .....................…………...R$ 47.000,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0801 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
08.0244.008.2.110 – Manutenção do Departamento  Administrativo – Prom. Humana
3.3.90.14.00.00 – 30 – Diárias ...............................................................................……….……...R$ 570,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0801 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
08.0122.007.2.391 – Manutenção de Prédios Públicos – Prom. Humana
3.3.90.30.00.00 – 4566 – Material de Consumo ................................................……………….R$ 2.400,00
08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0802 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
08.0244.024.2.035 – Conservação e Melhorias no Cemitério Municipal
3.3.90.30.00.00 – 437 – Material de Consumo .......................................................……………R$ 1.775,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0802 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
08.0241.020.2.117 – Manutenção e Apoio de Programas ao Idoso
4.4.90.51.00.00 – 7283 – Obras e Instalações ....................................................……………….R$ 9.900,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0802 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
08.0244.024.2.124 – Manutenção de Serviços Funerários
3.3.90.32.00.00 – 502 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita ......…………..….R$ 770,00
4.4.90.51.00.00 – 1160 – Obras e Instalações ....................................................……………........R$ 323,00
4.4.90.52.00.00 – 1161 – Equipamentos e Material Permanente .............................……………..R$ 750,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0802 DEPARTAMENTO DE AÇÃO SOCIAL E CIDADANIA
08.0244.025.2.194 – Manutenção do FMAS – Fundo Mun. de Assistência Social
3.3.50.41.00.00 – 3416 – Contribuições ....................................................................……………R$ 525,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0803 FMDCA – FUNDO MUN. DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
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08.0243.022.2.120 – Manutenção do Abrigo Provisório “Aconchego”
3.3.90.30.00.00 – 526 – Material de Consumo .......................................................……………R$ 1.500,00
3.3.90.39.00.00 – 7193 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............…………….R$ 2.000,00
4.4.90.52.00.00 – 464 – Equipamentos e Material Permanente .............................………………R$ 850,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0803 FMDCA – FUNDO MUN. DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.0243.022.2.131 – Manutenção das Atividades – Conselho Tutelar
3.3.90.30.00.00 – 540 – Material de Consumo .......................................................……………R$ 1.000,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0803 FMDCA – FUNDO MUN. DIREITO DA CRIANÇA E ADOLESCENTE
08.0243.022.2.491 – Manut. De Atividade de Prevenção “Projeto Sexualidade na Adolescencia”
3.3.90.30.00.00 – 1107 – Material de Consumo .......................................................…………….R$ 700,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0804 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
16.0482.080.2.115 – Programas Habitacionais
3.3.90.32.00.00 – 316 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .....…………...R$ 20.000,00
3.3.90.36.00.00 – 1012 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................……….…..R$ 2.000,00
FR: 0001 – Livre

08 SECRETARIA MUNIC. DE PROMOÇÃO HUMANA
0804 DEPARTAMENTO DE HABITAÇÃO
16.0482.080.2.135 – Melhoria de Moradias
3.3.90.32.00.00 – 555 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita .…………..….R$ 10.000,00
FR: 0001 – Livre

14 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLV. ECONOMICO E SUSTENTAVEL
1401 DEPARTAMENTO DE INDUSTRIA, COMERCIO E EMPREENDERORISMO
23.0691.017.2.355 – Manutenção do Parque de Exposições Olmiro Callai – Rodeio
3.3.90.43.00.00 – 6892 – Subvenções Sociais ......................................................……………….R$ 500,00
3.3.90.39.00.00 – 6895 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .......………………..R$ 1.500,00
FR: 0001 – Livre

15 SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E CIDADANIA
1501 DEPARTAMENTO DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
11.0334.035.2.363 – Manutenção do Centro de Qualificação Profissional
3.3.90.30.00.00 – 6946 – Material de Consumo ....................................................…………….R$ 1.000,00
FR: 0001 – Livre

15 SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E CIDADANIA
1501 DEPARTAMENTO DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
11.0333.035.2.397 – Programa Primeiro Emprego
3.3.90.30.00.00 – 6943 – Material de Consumo ....................................................………………R$ 895,00
FR: 0001 – Livre
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15 SECRETARIA MUNIC. DE TRABALHO E CIDADANIA
1501 DEPARTAMENTO DE TRABALHO E QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL
04.0334.008.2.420 – Manutenção da Secretaria Municipal de Trabalho e Cidadania
3.3.90.36.00.00 – 7289 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................…………R$ 2.500,00
3.3.90.39.00.00 – 6932 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............………….R$ 1.000,00
4.4.90.52.00.00 – 6933 – Equipamentos e Material Permanente ..........................…………...R$ 1.500,00
FR: 0001 – Livre

16 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL
1601 ASSESSORIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL
20.0606.066.2.153 – Apoio e Fomento ao Desenvolvimento Agropecuário – PAP
3.3.90.32.00.00 – 6994 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita...………...…..R$ 5.000,00
3.3.50.41.00.00 – 6997 – Contribuições ................................................................…………...R$ 11.000,00
FR: 0001 – Livre

16 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL
1601 ASSESSORIA DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO RURAL
04.0122.008.2.422 – Manutenção da Secretaria de Desenvolvimento Rural
3.3.90.30.00.00 – 6964 – Material de Consumo ....................................................…………….R$ 4.000,00
3.3.90.92.00.00 – 6967 – Despesas de Exercícios Anteriores ..................................…………..R$ 2.000,00
FR: 0001 – Livre

16 SECRETARIA MUNIC. DE DESENVOLVIMENTO RURAL
1602 ASSESSORIA DE INFRAESTRUTURA RURAL
26.0782.059.2.052 – Manutenção/Melhoramentos e Conservação de Estradas
3.3.90.39.00.00 – 7004 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............……………R$ 9.000,00
FR: 0001 – Livre

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
17.01 ASSESSORIA ADMINSITRATIVA
04.0122.008.2.436 – Manutenção do Depto de Planejamento e Captação de Recursos
3.3.90.14.00.00 – 7015 – Diárias ............................................................................……………R$ 3.000,00
3.3.90.33.00.00 – 7017 – Passagens e Despesas com Locomoção ......................……………...R$ 2.000,00
3.3.90.39.00.00 – 7019 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ............…………….R$ 2.000,00
FR: 0001 – Livre

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
17.01 ASSESSORIA ADMINSITRATIVA
04.0128.005.2.437 – Cursos e Aperfeiçoamento de Servidores – Secret. Geral de Governo
3.3.90.14.00.00 – 7021 – Diárias ............................................................................…………...…R$ 757,50
3.3.90.30.00.00 – 7022 – Material de Consumo ........................................................……………R$ 425,00
3.3.90.33.00.00 – 7023 – Passagens e Despesas com Locomoção ......................………………..R$ 530,00
3.3.90.36.00.00 – 7024 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................……………..R$ 400,00
3.3.90.39.00.00 – 7025 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............……………...R$ 920,00
FR: 0001 – Livre

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
17.01 ASSESSORIA ADMINSITRATIVA
04.0122.007.2.439 – Manutenção de Veículos/Maquinas/Equipamentos – Secret. Geral
3.3.90.30.00.00 – 7026 – Material de Consumo ........................................................……………R$ 837,00
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3.3.90.36.00.00 – 7027 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física .................……………..R$ 690,00
3.3.90.39.00.00 – 7028 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............……………...R$ 400,00
FR: 0001 – Livre

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
17.02 DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
04.0122.004.2.010 – Manutenção dos Serviços de Publicidade Institucional
3.3.90.14.00.00 – 7034 – Diárias ............................................................................……………...R$ 400,00
3.3.90.39.00.00 – 7037 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............……………R$ 5.000,00
4.4.90.52.00.00 – 7038 – Equipamentos e Material Permanente ..........................……………..R$ 1.500,00
FR: 0001 – Livre

17 SECRETARIA GERAL DE GOVERNO
17.02 DEPARTAMENTO DE PARTICIPAÇÃO SOCIAL
04.0122.094.2.421 – Programa Desenvolvimento Participativo
3.3.90.14.00.00 – 7020 – Diárias ............................................................................……………...R$ 902,50
3.3.90.39.00.00 – 7021 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica .............……………...R$ 850,00
FR: 0001 – Livre

Art.3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE GIRUÁ(RS), EM 13 DE OUTUBRO DE 2016, 61º
ANO DA EMANCIPAÇÃO.

Ângelo Fabiam Duarte Thomas
Prefeito Municipal
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